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requerente, vez que restou cabalmente demonstrado que à luz da legislação vigente, a contagem apresentada  
não é compatível com o que preceitua as normas, razão porque meu voto é  pelo indeferimento do pedido, 
contudo necessário se faz a retificação dos dias atribuídos à licença para tratamento de saúde, publicados de 
forma equivocada.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 
votação, por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do recurso com DEFERIMENTO da retificação do tempo de 
desconto, acolhendo o voto do(a) relator(a) os conselheiros Adriano Garcia Geraldo, Rôzeman Geise Rodrigues de 
Paula, Márcio Rogério Faria Custódio, Wellington de Oliveira, Roberto Gurgel de Oliveira Filho, Lupérsio Degerone 
Lúcio, Devair Aparecido Francisco, Jairo Carlos Mendes, Edilson dos Santos Silva, Fabiano Goes Nagata, André 
Luiz Novelli Lopes, Jorge Razanauskas Neto, Evandro Luiz Banheti Corredato, Rodrigo Guiraldelli Yassaka, Pedro 
Espíndola de Camargo, Vagnaldo Alvarenga do Amaral, Fábio Moreira da Silva, Rodrigo Chaves Ricardo, Cláudio 
Rogério Cabral Ribeiro e Glória Setsuko Suzuki. 

Campo Grande, 23 de junho de 2021. 
  	

Adriano Garcia Geraldo
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil 

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 63/2021

	  

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão extraordinária, no 
dia 23 de junho de 2021, no auditório da Academia de Polícia Civil Delegado Júlio César da Fonte Nogueira-
ACADEPOL/MS, no uso de suas atribuições legais estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro 
de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo  n° Assunto Interessado Relator(a) Relatório 
e voto

31/040.656/21 Recurso de 
promoção 2020

Suedir Amarilha Rodrigues 
IPJ 1ª Cl

Suzimar Batistela Fls. 23/25

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) voto favorável ao recurso interposto por SUEDIR AMARILHA RODRIGUES, Investigadora 
de Polícia Judiciária, 1ª Classe, matrícula 90589023, devendo, junto ao Edital a ser republicado, proceder-se 
à retificação dos dias descontados por equívoco na contagem de tempo na classe, fazendo constar as informações 
abaixo:

INTERSTÍCIO TS 
Classe 

TS 
Desc. 

TS 
Líquido 

Aval. 
Desempenho 

Curso Punição 

01/05/2018 até 06/01/2024 1461 00 1461 98% NÃO NÃO

Esse é o VOTO, que deverá ser submetido à apreciação deste Colegiado.”
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 

votação, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da retificação, acolhendo o voto do(a) relator(a) os conselheiros 
Adriano Garcia Geraldo, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Márcio Rogério Faria Custódio, Wellington de Oliveira, 
Roberto Gurgel de Oliveira Filho, Lupérsio Degerone Lúcio, Devair Aparecido Francisco, Jairo Carlos Mendes, 
Edilson dos Santos Silva, Fabiano Goes Nagata, André Luiz Novelli Lopes, Jorge Razanauskas Neto, Evandro Luiz 
Banheti Corredato, Rodrigo Guiraldelli Yassaka, Pedro Espíndola de Camargo, Vagnaldo Alvarenga do Amaral, 
Fábio Moreira da Silva, Rodrigo Chaves Ricardo, Cláudio Rogério Cabral Ribeiro e Glória Setsuko Suzuki. 

Campo Grande, 23 de junho de 2021. 
  	

Adriano Garcia Geraldo
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil 

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 64/2021

	  O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão extraordinária, no dia 23 
de junho de 2021, no auditório da Academia de Polícia Civil Delegado Júlio César da Fonte Nogueira-ACADEPOL/
MS, no uso de suas atribuições legais estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e 
Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo  n° Assunto Interessado Relator(a) Relatório 
e voto
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31/038.473/21 Recurso de 
promoção 2020

Alberto Luiz Carneiro Da 
Cunha De Miranda Del

Roberto Gurgel de 
Oliveira Filho

Fls. 46/53

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) voto pelo DEFERIMENTO PARCIAL do recurso apresentado pelo Delegado de Polícia, Dr. 
Alberto Luiz Carneiro da Cunha Miranda, devendo a Administração Superior da Polícia Civil de Mato Grosso 
do Sul – corrigir apenas o termo final de contagem de tempo devendo este se dar no dia 30/04/2020. É o nosso 
voto.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, 
em votação, por maioria, pelo INDEFERIMENTO do recurso com DEFERIMENTO da retificação do termo final, 
acolhendo o voto do(a) relator(a) os conselheiros Adriano Garcia Geraldo, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, 
Márcio Rogério Faria Custódio, Wellington de Oliveira, Lupérsio Degerone Lúcio, Devair Aparecido Francisco, Jairo 
Carlos Mendes, Edilson dos Santos Silva, Fabiano Goes Nagata, André Luiz Novelli Lopes, Evandro Luiz Banheti 
Corredato, Rodrigo Guiraldelli Yassaka, Suzimar Batistela, Pedro Espíndola de Camargo e Glória Setsuko Suzuki, 
e não acolhendo o voto do(a) relator(a) o conselheiro Jorge Razanauskas Neto. 

Campo Grande, 23 de junho de 2021. 
  	

Adriano Garcia Geraldo
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil 

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 65/2021

	  

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão extraordinária, no 
dia 23 de junho de 2021, no auditório da Academia de Polícia Civil Delegado Júlio César da Fonte Nogueira-
ACADEPOL/MS, no uso de suas atribuições legais estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro 
de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo  n° Assunto Interessado Relator(a) Relatório 
e voto

31/038.470/21 Recurso de 
promoção 2020

Camilo Kettenhuber 
Cavalheiro Del

Roberto Gurgel de 
Oliveira Filho

Fls. 34/41

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) voto pelo DEFERIMENTO PARCIAL do recurso apresentado pelo Delegado de Polícia, Dr. 
Camilo Kettenhuber Cavalheiro, devendo a Administração Superior da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul – 
corrigir apenas o termo final de contagem de tempo devendo este se dar no dia 30/04/2020. É o nosso voto.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, 
em votação, por maioria, pelo INDEFERIMENTO do recurso com DEFERIMENTO da retificação do termo final, 
acolhendo o voto do(a) relator(a) os conselheiros Adriano Garcia Geraldo, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, 
Márcio Rogério Faria Custódio, Wellington de Oliveira, Lupérsio Degerone Lúcio, Devair Aparecido Francisco, Jairo 
Carlos Mendes, Edilson dos Santos Silva, Fabiano Goes Nagata, André Luiz Novelli Lopes, Evandro Luiz Banheti 
Corredato, Rodrigo Guiraldelli Yassaka, Suzimar Batistela, Pedro Espíndola de Camargo e Glória Setsuko Suzuki, 
e não acolhendo o voto do(a) relator(a) o conselheiro Jorge Razanauskas Neto. 

Campo Grande, 23 de junho de 2021. 
  	

Adriano Garcia Geraldo
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil 

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 66/2021
	  

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão extraordinária, no 
dia 23 de junho de 2021, no auditório da Academia de Polícia Civil Delegado Júlio César da Fonte Nogueira-
ACADEPOL/MS, no uso de suas atribuições legais estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro 
de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:


